[image: Logo CMM Horizontal-min]




PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.° 66.


Dispõe sobre a concessão da “Comenda Mérito Jornalístico” a Senhora, Luciana Marschall, pelos relevantes serviços prestados à população do Município de Marabá.



             A Câmara Municipal de Marabá, Estado do Pará, aprovou e eu, Presidente, promulgo o seguinte decreto legislativo:

Art. 1. ° É outorgado a Sra., Luciana Marschall a “Comenda Mérito Jornalístico”, como reconhecimento dos relevantes serviços prestados ao Município de Marabá.

Art. 2. ° A entrega do título dar-se-á em Sessão Solene da Câmara Municipal, que será realizada em dia e hora designados na forma do Regimento Interno.

Art. 3. ° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Marabá, em 05 de Maio de 2022.









Ivanildo Bandeira Athie
                                  Vereador - CMM









                                         Justificativa

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores


[bookmark: _GoBack]Luciana Marschall, 33 anos, nasceu em Foz do Iguaçu, Paraná, onde formou – se em jornalismo em 2009. Em 2011, mudou –se para Marabá/PA, onde passou a integrar o quadro de jornalismo do Jornal Correio do Tocantins, hoje  Jornal do Correio, veiculo do grupo Correio de Comunicação. Atualmente, reside em Parauapebas e desempenha funções de reporter e editora no Portal Correio do Carajás. Tem especialização em jornalismo investigativo e experiência em diferentes editoras. 
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